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PARECER JURlDICO

DA ASSESSORIA JURlDICA

PARA: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

DOS ANJOS TERTULINOINTERESSADO; ANTONIO MATEUS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI/MA

VASCONCELOS CONSULTORIA LTDA ●EMPRESA VENCEDORA; R G

MASTER CONSULTORIA PUBLICA {CNPJ N«. 37.688,245/0001-63)

n“ 002/2023,
ASSUNTO: Análise do Certame Licitatóno Pregão Eletrônico

origmada do Processo Adminisiralivo n“. 013/2023,  o qual versa sobre a

contralaçáo de serviços de apoio administralivo. para atender as demandas da

Câmara Municipal de Bunti/MA.

1. RELATÓRIO

0 Processo Administrativo
A Câmara Municipal de Bunli ● MA deflagrou

contratação de serviços de apoio administrativo, paraN* 013/2023. visando a

demandas da Câmara Municipal de Buritiatender as

transcorreu de forma devida
A fase interna do presente procedimento

observando os requisitos, havendo Parecer Jurídico favorável desta Assessona

posicionando-se pela continuidade dos atos administrativos.em 20/02/2023,

Desta forma, passa-se a analisar a

seguintes documentos'

(ase uxteina, composta pelos

● Edital c seus anexos.
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. Publicaçôfis do Aviso de LmtaçAo do Prefíòo Liclrónico n'’

002'2023 SRP. no dia 24 de l»; /Cfeiro de 1".'23 no D'íkio Ofrcal

dos Wumcipios n" 3049. e no Jornal Penuon',,

● Ata Final do Preqão Eletrônico n'‘ 002’'2023 SRP, rcai'/ado cm

09/03/2023. com registro de propostas lani.es e der la'a';Ao

vencedora.

● Documentos da empresa vencedora R G VASCONCELOS

CONSULTORIA LTOA - MASTER CONSULTORIA PUBLICA;

Ato continuo, os autos íorain encaminhados a esta Assessoria Jurídica

para expedição do presente Parecer Jurídico Final

E 0 relatório, passamos a opinar

2. ANÁLISE DO PROCEDIMENTO LICITATORIO

De inicio, cumpre esclarecer que cabe a esta assessona (uridica prestar

consultoria sob o prisma estritamenie jurídico, não lhe sendo atribuída análise

concernente ao mérito administrativo, isto é, a conveniência e oportunidade da

Administração Pública Municipal.

A análise jurídica se atém, portanto, tão somente ás questões de

legalidade das minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos e os

atos administrativos que precedem a solicitação de parecer jurídico.

Destaca-se, ainda, que o certame licitatório reger-se-á pelas disposições,

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada por Decreto Municipal,

de 20 de setembro de 2019, apiicando-se.do Decreto n® 10.024

subsidianamente, a Lei Federai n“ 8.666. de 21 de junho de 1993. a Lei

Complementar n® 123, dc 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014. e demais normas pertinentes á espécie.

No tocante ao cumprimento do tiisposlo no adigo 4", inciso V, da Lei n"

10.520/2002, e da Lei n® 8.666/93. foi respeitado  o prazo de 8 (oito) dias úteis.
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contados a partir do ultimo aviso do publicaçao rt o edital ate a reali/açao da

sessão pública, não liavendo qualquer tipo de impuq'i3(;âo do p;eí.erilf;

processo.

Atendo-se 3 Ata Final colecionada aos autos, venfica-se que todos os

procedimentos transcorreram normalmente e de forma requiar, havendo a

MARINEU SIQUEIRA ADVOGADAS

INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA; JEFFERSON FRANCA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA: R G VASCONCELOS CONSULTORIA LTDA, e LIONS LAPARO

SERVIÇOS INTELIGENTES LTDA.

Aberto a fase de disputa de lances, observa-se que as empresas

MARINELl SIQUEIRA ADVOGADAS ASSOCIADAS; ANTONIO FLAViO

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; JEFFERSON FRANCA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foram desclassificarias por

apresentarem valores inexequiveis.

Regisira-se a pertinência da decisão do Pregoeiro, haja vista que durante

procedimento interno de pesquisa de preços, o valor médio indicado pelas

empresas do ramo foi RS10.500.0Ü (dez mil e quinhentos reaisj, ou seja. muito

acima dos valores apresentados pelas empresas desclassificadas.

Desta forma, não deve prosperar qualquer argumento de que náo foi

possibilitado período par.i demonstração do cxcquibilidnde dos valores, em

razão da flagrante diferença em relação à pesquisa de preços.

Quanto as empresas reslantes, quais sejam R G VASCONCELOS

CONSULTORIA LTDA, e LIONS LAPARO SERVIÇOS INTELIGENTES LTDA,

após a classificação das propostas, foi aberlo prazo para rcaprcsonlação dos

valores, sagrando-se vencedora a pessoa jurídica  R G VASCONCELOS

CONSULTORIA LTDA por apresentar proposta de melhor valor.

Como é sabido, a Adtninislração deve fimiai contratos que representem

melhor custo beneifcio para o alendimenlo do inloresso público, não podando

participação das empresas

ASSOCIADAS: ANTONIO FLAVIO SOCIEDADE

o

o
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ao monof vatof apresenlado ilovondn ‘'A.-olhor aqucl^i^j fcnlan’

3s mvlhures con<3ic«e& para ro^iülar c*ocuí,-J-

»' *
se ater apenas

qufc apresentam

Ato continuo
-. !!<●rcs'-,íilt.i-se <iuf todas .is

apresentados toiam devidanienlc- respondida', peio F-»reqocuo

Desta lorma, agiu de forma devida e regular náu navendu gualijoe

;  í4» ● .

recursos
f Ot)K,í*

ou irregularidade na atuação e julgamento da Comissão de Liotaçao
se vencedora a pessoa jundu aApós os refendos prucedimentos, sagrou-

R G VASCONCELOS CONSULTORIA LTDA - MASTER CONSULTORIA

PUBLICA (CNPJ N". 37.688.24510001-63), com proposta final total de

R$10.000,00 (dez rnil reais), cumprindo todos os requisitos editalicios. com

documentos regularmente válidos, e apresentando a proposta de melhor custo

benefício para a Administração.

Por fim, para a realização e conclusão do certame licitalono pela

modalidade pregão eletrônico, deve-se observar o que o Decreto n

estabelece, mormenle o constante em seu art. 8".  o qual transcreve-se abaixo

Ari O processo relativo ao pregão, na forma vlvUõinca sííM

insliuido com os scgumlcs documentos no mmimo

I - üstudo técnico prohminar. quando nccessonv:

II ■ termo de referência:

III ■ planilha es/imafiV» de despesa:

IV ■ provisão dos recursos orçamentanos necessários, com o

indicação das rubneas. oxcefo na hipóleso de pregão pata

registro do praços:

V - aulon/açòo de abortiira da lialaçào: VI ■ designação do

pregoeiro o da equipe de apoio,

VII ■ odital 0 fospectivvs anexos,

Vill minuta do termo do contrato, ou insiiumcnto equivalcnic.

ou rn/nul/i da ata dc regisfra de preços, conforme o caso:

IX - parecer jurídico.

X ■ doaimeiitaçiio exigida 6 aprese/iíHí/n para « habiMação:

XI- piiiposla dc preços do licitante

“ 10 024il9
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XII ■ Hl,i d<y sess.i;j puMc.i. oi«? ■ '

enfre .)ir(roi j.i ns Mn.Vi nofPcip.vdc'. n, as onooUai

,ip'i:^un!a'.1aí> C c:r

mif)u:;;i<mjtís

fi a M>s/x.'rrj.aü c í. rciriKi') do -.í s'> ■

acei(at»(<c/ííde du proposM '/e p'i.';o

decisão sohre o .sano.imeo/o de errc-s ou laihõz n.i p'OP>>si'i vv

documentação, i) os recursos mierposios. as respeclr,.!-

anaUses e .rs decisões oj) o resuflado da i■c'^açào.

XIII ■ compiovonles das publicações o) do avso da edilai. b> do

eníralo do conírafc. e cl dos demais alos cuja pub-iadade st/u

cmgicla: c

XIV - alo dc homologação

Observa-se que todos os documentos acima dispostos estão presentes

no processo em

de assinatura pelas autoridades competentes

procedimentos.

.'riirru.S
■>

-:Ji. í.ljssi.riiUíÇ.T.'

■  ! j' caso 1 0
dl iis íonces c/errad"■ '

r> 1-I r.^tUit.u;.,r.■}}

na

análise, fazendo mister recomendar a vcrificaçao da existenoa
antes da conclusão dos

3. CONCLUSÃO

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessona entende

pela regularidade de Iodos os procedimentos administrativos praticados, e

OPINA FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do PREGÃO ELETRÔNICO N°

001/2023. recomendando sua homologação pela autoridade competente,
S.M.J

É D parecer,

Buriti'MA. 10 de março de 2023.

denner gomes da rocha
Assessor Jurídico

OAB/MA 25.845,


